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2/2020

13/2020

Data do Processo: 13/08/2020

Tomada de preços

Reuniram-se  no(a)  FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO LUIZ  ALVES,  os  Membros  da  Comissão  com o  objetivo  de
licitação  na  modalidade  TOMADA  DE  PREÇOS  destinado  a  SELEÇÃO  DE  PROPOSTAS  PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL  PARA  REALIZAR  A  REFORMA  DA  ESCOLA
CELESTE  SCOLA  (CONTEMPLANDO  AS  SALAS  DE  AULA,  ÁREAS  DE  CIRCULAÇÃO,  SANITÁRIOS,  DEPÓSITOS  E
SECRETARIA)  LOCALIZADA  NA  RUA  PROFESSOR  CELESTE  SCOLA,  BAIRRO  RIBEIRÃO  DO  PADRE,  NESTA
MUNICIPALIDADE.

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO N° 3/2020

10/09/2020 16:44Registro do dia , as horas.

Rua Erich Gielow, 35 - Centro - Luiz Alves - SC
CEP: 89128-000  CNPJ: 19.578.710/0001-21  Telefone: (47) 3377-8650

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO LUIZ ALVES

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

FERNANDA LUCIANI

PRESIDENTE

DOUGLAS REICHERT

MEMBRO

ADILSON MARIO SIGNORELLI

MEMBRO

REÚNE-SE  A  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO,  ATRAVÉS  DA  PORTARIA  QUE  A  CONSTITUI,  A  FIM  DE
PROSSEGUIR  COM  A  ABERTURA  DOS  ENVELOPES  DE  PROPOSTAS,  CONFORME  EXPOSTO  EM  ATA  ANTERIOR.
NESTE  SENTIDO,  PROCEDEU-SE  COM  A  ABERTURA  DOS  ENVELOPES  DE  PROPOSTAS.  APÓS  VISTAS  E
RUBRICAS,  VERIFICOU-SE  OS  VALORES  OFERTADOS  PELAS  EMPRESAS:  AUTENTIKA  ENGENHARIA  E
CONSTRUTORA LTDA - R$ 92.667,39 (NOVENTA E DOIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E
NOVE CENTAVOS), EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - R$ 97.815,97 (NOVENTA E SETE MIL OITOCENTOS
E QUINZE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) E SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – 104.983,48
(CENTO  E  QUATRO  MIL  NOVECENTOS  E  OITENTA  E  TRÊS  REAIS  E  QUARENTA  E  OITO  CENTAVOS)  SENDO,
PORTANTO,  DECLARADA  VENCEDORA  DO  CERTAME,  A  EMPRESA  AUTENTIKA  ENGENHARIA  E  CONSTRUTORA
LTDA. SEM MAIS RESSALVAS, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, CONSIDERANDO A ECONOMICIDADE, O
INTERESSE  PÚBLICO  E  A  CELERIDADE  PROCESSUAL,  DA  MESMA  FORMA,  ENTROU  EM  CONTATO  COM  AS
EMPRESAS,  PARA  QUE  ENVIASSEM  AS  RESPECTIVAS  RENÚNCIAS  ÀS  PROPOSTAS.  NESTE  SENTIDO,  APÓS
EVIDENCIAR  SOMENTE  A  RENÚNCIA  DA  EMPRESA  EMPREITEIRA  DE  MÃO  DE  OBRA  VB  LTDA,  A  COMISSÃO
DECIDE  PELA  ABERTURA  DO  PRAZO  DE  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS  PARA  RECURSOS,  A  PARTIR  DE  11/09/2020  E,
SENDO  O  CASO,  PELO  MESMO  PERÍODO,  O  PRAZO  PARA  CONTRARRAZÕES.  NADA  MAIS,  DÊ-SE  CIÊNCIA  E
PUBLICAÇÃO AOS ATOS.
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